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TRIBUTÁRIOA 

 

FISCO RESTRINGE CRÉDITO DE PIS/COFINS SOBRE ALIMENTAÇÃO 

RESULTANTE DE ACORDO COLETIVO  

Ao apagar das luzes de 2022, a Receita Federal inaugurou uma sucessão de novas regras para a 

apuração da Contr ibuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contr ibuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS), mediante a publicação da Inst rução Normat iva (IN) 

nº 2.121, em 20 de dezembro. Entre aquelas que saltam aos olhos estão as regras que restr ingem o 

real alcance do vocábulo “ insumo” para f ins de aproveitamento de créditos, como a cont ida no art igo 

177, que em seu parágrafo único a Rece ita dist ingue:   
 

1) os bens e serviços adquir idos para se viabi l izar as at ividades da mão de obra em virtude de 

norma legal ou infralegal dos  

 

2) cuja exigência decorrem de celebração de acordos ou convenções colet ivas de trabalho.  

 

Fonte: Consultor Jurídico - 06/02/2023.  

 

 

STF SUSPENDE DECISÕES QUE AFASTAM NOVAS ALÍQUOTAS DO 

PIS/COFINS SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS  

O ministro Ricardo Lewandowski,  do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão da 

ef icácia de decisões judiciais que, de forma expressa ou tácita, tenham afastado a aplicação de 

decreto presidencial que restabeleceu os valores das alíquotas de contr ibuição para o PIS/Pasep e 

da Contr ibuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cof ins) incidentes sobre receitas 

f inanceiras de pessoas jur ídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulat iva. A l iminar, concedida 

na Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 84, será submetida a referendo do Plenár io.  

 

Decretos - Em 30/12/2022, o então vice-presidente da República, Hamilton Mourão, no exercício da 

Presidência, havia promulgado o Decreto 11.322/2022, que reduziu pela metade as alíquotas do 

PIS/Pasep e da Cof ins sobre receitas em questão (de 0,65% para 0,33% e de 4% para 2%, 

respect ivamente). A norma estabelecia a data de vigência a part ir  de sua publicação, produzindo 

efeitos a part ir  de 1º/1/2023.  

 

Em 1º de janeiro, contudo, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva Lula editou o Decreto 11.374/2023, 

com vigência imediata, que revogou o anterior e manteve os índices que vinham sendo pagos pel o 

contr ibuinte desde 2015 (0,65% e 4%), previstos no Decreto 8.426/2015.  
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Na ADC 84, o presidente da Repúbl ica, representado pela Advocacia -Geral da União (AGU), aponta 

a existência de decisões contraditórias da Justiça Federal que tanto afastam como apl ic am as novas 

alíquotas. Defende também que não haveria violação do pr incípio de anter ior idade nonagesimal, que 

prevê prazo de 90 dias para que a alteração tr ibutár ia passe a fazer efeito, porque a nova norma 

apenas retomaria os valores em vigor até a edição  do decreto de dezembro.  

 

SEGURANÇA JURÍDICA -  No exame prel iminar do pedido, o relator constatou, de fato, a existência 

de decisões judiciais conf l itantes acerca do tema. Lewandowski observou que o Decreto 

11.374/2023, ao revogar o Decreto 11.322/2022, re staurou as alíquotas até então vigente no Decreto 

8.426/2015, sem, com isso, majorar tr ibuto, o que atrair ia o princípio da anterioridade nonagesimal.  

 

A seu ver, o novo decreto não pode ser equiparado a inst ituição ou aumento de tr ibuto e, por isso,  

não viola os princípios da segurança jur ídica e da não surpresa, na medida em que o contr ibuinte já 

exper imentava, desde 2015, a incidência das alíquotas de 0,65% e 4%. Ainda de acordo com o 

relator, o decreto de dezembro, no seu curto tempo de vigência, não ch egou a produzir efeitos, pois 

não houve um dia út i l  que possibi l i tasse a arrecadação de receita f inanceira. Ou seja, como não 

ocorreu o fato gerador, o contr ibuinte não adquir iu o direito de se submeter ao regime f iscal,  que 

jamais entrou em vigência.  

Fonte: Notíc ias STF de 08.03.2023.  

 

 

 

PREVIDENCIÁRIOA 
 

UNIÃO É RESPONSÁVEL POR SALÁRIO DE GESTANTE AFASTADA 

DURANTE EPIDEMIA 

As Leis 14.151/2021 e 14.311/2022, que disciplinaram o trabalho durante a emergência de saúde 

para a epidemia de Covid-19, deixaram de abordar os casos em que o trabalho remoto durante a 

gravidez não é possível devido às at ividades desenvolvidas pela empregada. Por isso, a 

desembargadora federal Luciane Amaral Corrêa Münch revogou sentença que negava o 

reconhecimento do direito de um contr ibuinte de en quadrar como salár io-maternidade os valores 

pagos às trabalhadoras gestantes afastadas por força da Lei 14.151/21 (alterada pela Lei 

14.311/2022). Fonte:  Consultor Jurídico - 06/02/2023.  

 

 

 

TRABALHISTAA 

 

STF RECONHECEU A LICITUDE DA CONTRATAÇÃO DE AUTÔNOMO POR 

MEIO DE PESSOA JURÍDICA 

É líc ita a terceir ização de toda e qualquer at ividade, meio ou f im, sobretudo quando não existe a 

condição de vulnerabi l idade entre a empregadora e o prof issional autônomo contratado. Esse foi o 

entendimento do ministro Dias Toffoli,  do Supremo Tribunal Federal,  para acolher reclamação 

ajuizada por um escritório de advocacia contra decisões proferidas pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região e pelo Tribunal Super ior do Trabalho.  
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O STF já havia decid ido pela l ic i tude da "pejot ização"  -  contratação de prof iss ional  autônomo por 

meio de pessoa jur íd ica,  especia lmente em caso de ausência da condição de vulnerabi l idade na 

opção pelo contrato f i rmado na re lação jur íd ica estabelec ida.   A Suprema Corte 968574se 

manifestou (ADPF 324,  ADC 48 e ADI 56 25)  acerca da possib i l idade de ex is t i rem out ros reg imes 

de contratação, que não unicamente o previs to na CLT.  

 

  

 

ADMINISTRATIVOA 

 

REGULAMENTADA CONTRATAÇÃO DE MULHERES POR LICITANTES 

Publicado o  Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023, que Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de 

abri l  de 2021, para dispor sobre a exigência, em contratações públ icas, de percentual mínimo de 

mão de obra const i tuída por mulheres vít imas de violência domést ica e sobre a ut i l ização do 

desenvolvimento,  pelo l ic i tante,  de ações de equidade ent re mulheres e ho mens no ambiente de 

t rabalho como cr i tér io  de desempate em l ic i tações,  no âmbito da adminis tração públ ica federal  

d i reta,  autárquica e fundacional .  

 

Os edita is  de l ic i tação e os avisos de cont ratação d i reta para a cont ratação de serviços cont ínuos 

com reg ime de dedicação exc lus iva de mão de obra,  preverão o emprego de mão de obra 

const i tu ída por  mulheres vít imas de vio lência domést ica,  em percentual  mínimo de o i to por  cento 

das vagas.  Este percentual  apl ica -se a contratos com quant i ta t ivos mínimos de vinte e c inco 

colaboradores e deverá ser  mant ido durante toda a execução contratual .  

 

O Decreto d ispõe,  a inda,  que o desenvolvimento,  pelo l ic i tante,  de ações de equidade ent re 

mulheres e homens no ambiente de t rabalho será cr i tér io  de desempate em processos l ic i ta tór ios. 

 

 

 

-  PATROCÍNIO INST ITUCIONAL -  
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-  PATROCÍNIO INST ITUCIONAL -  

 

 
 

 
  
 
 

 

-  PUBLICIDADE -  
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